
§fifDlcflo005

rÉ§iírcfljrÍco§ lYo)r $rÁ000f §r0Ptur0

srNCAMrsp #

ooNVENÇAO COLDTTVA DE TRABALHO
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srNDrcATo Dos FARMAcÊutrcos No ESTADo DE sÁo pAULo,
entidade sindical de primeiro grau, com sede na Rua Barão de ltapetininga, 255, conjuntos 304/305,
Centro, CEP 01042-001 , São Paulo, Capital, CNPJ/MF n" . 62.448.54310001-23, Carta Sindical
MTIC n". 362.322-46, com Assembleia Geral realizada no dia 17112120í 8, em São Paulo, neste ato
representado por seu Presidente, Farmacêutico pn. Cf,fCÉruO DINIZ MAIA, inscrito no
CPF/MF sob no. 690.297.334-20 e assistido pelo advogado, Dr. Fábio M. Angelini, inscrito na
OAB/SP SOb N", 185.761 E O SINCAMESP - SINDICATO PO COUÉNCIO ATACADISTA DE
DRocAs, MEDIcAMENToS, coRRELATos, nERFUMARTAS, cosuÉrrcos E
ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÁO PAULO, entidade sindical patronal de
primeiro grau, com carta de reconhecimento sindical assinada em 1 5/05/1941 e alterâção
estatutária registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, através do Processo no.

46219.02680312009-86, inscrito no CNPJ/MF sob no. 52.806.460/0001-05, representante da
categoria econômica das empresas do comércio atacadista de drogas, medicamentos, correlatos,
perfumarias, cosméticos e artigos de toucador, com base territorial estadual e sede nesta Capital,
na Rua Barão do Triunfo, 751, Campo Belo, São Paulo, Capital, neste ato representado por seu
Presidente, SR. REINALDO MASTELLARO, CPF/MF no. 322.181.688-04, assistido por sua
advogada Suelen Alves Sanchez, inscrita na OAB/SP no 315.671, celebram entre si, com base nos

611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, a presente CONVENÇAO
LETM DE TRABALHO, mediante as seguintes cláusulas que, reciprocamente, estabelecem,

aceitam e outorgam:

s*lÁntos, coRREçôEs E cARANTIAS sALARIAIS

1. ATUALIZAÇÃO SALARIAL
Os salários de julho de 2017, assim considerados aqueles resultantes da aplicação integral das
disposiÇões constantes da cláusula 01 da norma coletiva imediatamente anterior a presente, serão
reajustados, na data-base, qual seja, 1o de julho de 2018, em 3,53% (três vírgula cinquenta e três
por cento) a título de atualizaÇão salarial.

1.1. Os reajustes espontâneos ou compulsórios concedidos de'1o de julho de 2017 ate 30 de junho
2018 poderão ser compensados, salvo os decorrentes de promoção, transferência, equtparação

i Sãlarial, implemento de idade e término de aprendizagem.

i1:''1.2. Com a aplicação da atualização salarial prevista nesta cláusula, assim como na cláusula
imediatamente posterior, consideram-se integralmente satisfeitas todas as obrigaÇões legais
constantes da Lei no. 8.880/94, obrigando-se as partes convenentes a dar por quitadas, com a
aplicaÇão de presente convenÇã0, todas e quaisquer evêntuais diferenÇas salariais. õ
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1.3 0b
beneficas preexistentes, os salários dos empregados admitidos após julho de 2017 serão
reajustados no mesmo percentual previsto na cláusula nominada "AtualizaÇão Sa/anal' desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

2. PISO PROFISSIONAL
Fica estabelecido como piso profissional a importância mensal de R$ 3.í64,00 (três mil cento e
sessente ê quatro rêais).

3. SALÁRIO DE ADMISSÃO
Ao(à) farmacêutico(a) admitido(a) para exercer a função de outro(a), fica essegurada a percepÇão
do menor salário na função, sem consjderar vantagens pessoais.

4. NOVA POLÍTICA SALARIAL
Ocorrendo alteraÇão na Política Salarial vigente, que implique em desequilíbrio nas condições ora
a.justadas, as partes se comprometem a realizar tratativas em torno do tema, buscando reequilibrar
o pactuado.

GARANTIAS DE EMPREGO

COMPROVANTES DE PAGAMENTO
fornecidos obrigatoriamente, comprovantes de pagamentos, com a discriminaÇáo das

impodâncias pagas e os descontos efetuados, contendo a identificação da empresa e o valor dos
do FGTS.

5.1. Quando solicitado pelo profissional, em decorrência de contribulÇões a favor do Sindicato dos
Farmacêuticos no Estado de São Paulo, deverá ser-lhe entregue, respêctivo comprovante ou boleto
bancário, junto com o envelope de pagamento do mês em que ocorreu o desconto.

. ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLóGICOS
aceitos os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos proíissionais da Previdência

Social, do Sindicato dos Farmacêuticos, das empresas ou organizações por elas contratadas, quê
serão entregues contra - recibo dos empregadores até 48 horas de sua emissão.

6.1. Nos casos excepcionais, o prazo para apresentação do atestado medico/odontológ ico, poderá
ser rêvisto pela empresa.

?. ESTABILIDADES TEMPORÁRIAS
Fica assegurada garantia de emprego e salárlo, nas seguintes situaçôês:

1. à farmacêutica gestante, desde o início da gravidez, ate 60 (sessenta) dias após o término do
do sa lá rio-m atern id ad e;

7.2. na hipótese de dispensa sem
contra a entrega de recibo, atestado
dentro de 90 (noventa) dias após a
direito previsto nesta cláusula;

justa causa, a farmacêutica deverá apresentar à empresa,
médico comprobatório de gravidez anterior ao aviso prévio,
data do recebimento do aviso, sob pena de decadência do

ú
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7.3 stante deve ser observado o disposto no

art. 494 da CLT.;

7.4. ao(à) farmacêutico(a) que retornar do auxílio-doença, por 60 (sessenta) dias a partir da alta

previdenciária;

7.5. eo(à) farmacêutico(a) que estiver a 24 (vinte e quatro) meses da obtenção da aposentadoria,

até a daia da aquisição do direito à mesma, desde que o(a) mesmo(a) tenha, no mínimo, 05 (cinco)

anos de serviços prestados à empresa. Para a concessáo dessa garantia, o farmacêutico deverá

apresentar comprovante fornecido pelo INSS, nos termos do artigo 130 do Decreto n.o 3.048/99, no

piazo máximo de 30 dias após a sua emissáo, que ateste o período de 24 (vinte e quatro) meses
para a implementaçáo do benefÍcio. A contagem da estabilidade inicia-se a partir da apresentação
do comprovante pelo empregado, limitada ao tempo que faltar para aposentar-se.

O íarmacêutico que deixar de apresentar o comprovante fornecido pelo INSS no prazo estipulado
ou de pleitear a aposentadoria na data em que adquirir essa condição, não Íará jus a garantia de
emprego prevista na cláusula.

8. COINCIDÊNCIA DAS FÉRIAS COM A ÉPOCE DO CASAMENTO
Fica facultado ao profissional gozar as suas férias no período coincidente com a época de seu
casamento, desde que faça tal comunicaÇão à empresa com 60 (sessenta) dias de antecedência.

. FALECIMENTO DE SOGRO/SOGRA, GENRO/NORA
No caso de falecimento de sogro ou sogra, genro ou nora, o empregado poderá deixar de

parecer ao serviço no dia do falecimento e no do sepultamento, sem prejuízo do salário, sejam
estes consecutivos ou não, garantido, em qualquer hipótese 02 (dois) dias de ausência.

9.1. O benefício garantido no caput desta cláusula não poderá ser objeto de permuta e/ou
compensação com qualquer outro direito relativo ao contrato de trabalho.

].O. FALECIMENTO DE CÔNJUGE, PAIS OU FILHOS
Nos casos de falecimento de cônjuge ou companheiro(a) ou respectivos pais e filhos, o empregado
terá direito a faltar até 03 (três) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

rO.1. O benefício garantido no caput desta cláusula não poderá ser objeto de permuta e/ou
compensaÇão com qualquer outro dirêito relativo ao contrato de trabalho.

11. CASAMENTO . AUSÊNCIÂS
O(a) farmacêutico(a) poderá deixar de comparecer ao serviço até 06 (seis) dias consecutivos por
ocasião de seu casamento, sem qualquer desconto, desde que comunique o fato à empresa com
no mínimo 30 dias de antecedência.

2. MÁE - AUSÊNCIA JUSTIFICADA
farmacêutica que necessite acompanhar seus filhos, menores de 14 (quatorze) anos ou

sofrerá desconto em sua
medico, limitando-se essa

de necessidades espêciais, às consultas médicas, não
remuneração, desde que forneça à empresa o respectivo atestado
concessáo, no máximo, a 02 (dois) dias por mês.
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13. ADTANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE)
As empresas concederão, a todos os(as) farmacêuticos(as) que o solicitarem, e até o dia 20 (vinte),
adiantamento não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário nominal.

14. INÍCIo DE FÉRIÂS
As férias, individuais ou coletivas, não poderão ser iniciadas em sábados, domingos, feriados ou
dias já compensados.

15. CONTRÂTO DE EXPERIÊNCIA
O contrato de experiência será no máximo de 60 (sessenta) dias, não se admitindo prorrogação.

1.5.1. O(a) farmacêutico(a) readmitido(a) na mesma íunção não poderá firmar contrato de
experiência.

I.6. TRABALHO NOTURNO - ADICIONAL
O trabalho prestado pelo(a) íarmacêutico(a) em horário noturno, assím definido na legislação
laboral, será acrescido de 30% (trinta por cento) sobre o valor do salário-hora contratual.

17. ATRASO NO PAGAMENTO DO 13" SALÁRIO E DAS FÉRTAS
O intencional descumprimento dos prazos legais para pagamento de férias ou 13" salário implicará

10o/o (dez por cento) doobrigação do empregador inadimplente de pagar multa equivalente a
lário do(a) farmacêutico(a), que reverterá em favor deste(a).

7. 1. O valor correspondente à multa prevista no caput será atualizado na forma preconizada pela
7855/89, salvo motivo de força maior, previsto nolei, ou seja, nos têrmos do artigo 40 da Lei no.

artigo 501 da CLT.

8. EQUIPAMENTOS DE DXERCÍCIO DA ATTVIDADE PROFISSIONAL
pre que exigidos pela lei, ou necessários, serão íornecidos gratuitamente ao(à) íarmacêutico(a)

o material necessário e condições de trabalho adequados ao desempenho da prática farmacêutica,
bem como os equipamentos de proteção individual, tais como: óculos de proteção, luvas, pipetas
automáticas, capelas e roupas especiais para a defesa dos órgãos do apârelho respiratório e da
pele, em consonância com a atividade exercida.

CoNDIçÓES DSPECÍF.TCAS

19. FORNECIMENTO DE UNIF'ORMES
rão fornecidos uniíormes gretuitamente aos(às) farmacêuticos(as) pelas empresas, sempre que

os exigirem para a prestação de serviços.

20. CHEQUES DEVOLVTDOS
Os(as) farmacêuticos(as) não poderão ser responsabilizados(as) pelos valores correspondentes
aos cheques devolvidos pelos Bancos sacados, desde que atendam às normas pré-estabêlecides

^pela 
empresa, em documento por eles firmado.
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21. ENTREGA DE DOCUMENTOS
A Carteira de Trabalho e Previdência Social, assim como certidóes de nascimento, de casamento,
atestados médicos e outros documentos, serão recebidos pelas empresas mediante o fornecimento
de recibo ao profissional.

22. RECICLAGEM TECNOLÓGICA/APERFEIçOAMENTO CONTÍNUO
As empresas adotarão, sempre que possÍvel medidas que propiciem o treinamento e o
apeíeiçoamento técnico do(a) farmacêutico(a), devendo garantir, sem prejuízo da remuneraçáo
mensal, pelo menos '12 (doze) dias úteis por ano, contínuos ou não, para o treinamento tecnico de
cada profissional, entendendo-se como tal a participação em cursos ministrados pela própria
empresa ou terceiros, participação em seminários congressos tecnicos, reciclagem e outros, desde
que sejam de interesse do setor, correndo as despesas, devidamente comprovadas, por conta do
empregador, observando o disposto nos parágrafos abaixo.

22.1. Esta garantia, inclusive quanto às despesas, somente prevalecerá quando a empresa
mantiver, no mínimo, 04 (quatro) farmacêuticos (as) por estabelecimento, a fim de possibilitar a
substituição do(a) ausente, e desde que haja interesse do empregador na participação do(a)
profissional nos referidos eventos e desde que os mesmos ocorram dentro do território nacional.

22.2. Esta garantia deverá ser levada ao conhecimento da empresa com no mínimo 30 (trinta) dias
antecedência do evento, para ser discutida a oportunidade da participação do(a) farmacêutico(a)

tomada de providências, se for o caso; se a empresa não estiver interessada na participação
o(a) profissional, deverá liberá-lo(a) do ponto pelo prazo acima referido.

23. AUSÊNCTAS pOR MOTtvO DE APERFETçOAMENTO TÉCNICO OU pOR
PRF,SENTAÇÁO DA CATEGORIA
ausências que ocorrerem por conta dos eventos e situações previstas na cláusula nominada

Reciclagem Tecnológica/Apeffeiçoamento Contínuo" e de "Liberação do Ponto de Dirigentes
e Diretores Regionais", não poderá, em nenhuma hipótese, resultar em aplicaÇão de

penalidades às empresas, uma vez que se destinam ao aperfeiçoamento técnico do (a) profissional
e à representação dos interesses de sua categoria.

23.1. Na hipótese da ocorrência da aplicação de penalidades às empresas, mesmo que por
inicrativa de terceiros, as cláusulas nominadas "Reciclagem Tecnológica/Apeffeiçoamento
ContÍnuo" e a de "Liberação do Ponto de Dirigentes Sindicais e Diretores Regionais", perderão
vigência mediante simples comunicado escrito do SINCAMESP ao SINFAR.

. PREENCHIMENTO DE VAGÀS
o preenchimento de novas vagas, as empresas darão preferência, sempre que possível e em

ldade de condições, aos(às) candidatos(as) que forem indicados pelo serviço de emprego do
NFAR denominado "FARMEMPREG"

25. ACORDO COLETM DE TRABALHO-FD(ÂçÃO DE OUTRAS VANTAGENS
Fica convencionado que, durante a vigência da presente convenção, poderão ser negociadas e
fixadas outras vantagens de natureza econômica e social não constantes nesta convenção,
beneficiando fermacêuticos(as) de êmpresas ou grupos de empresas, mediante acordo coletivo de
trabalho.
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26.DIA DO FARMACÊUTICO
Em homenagem ao Dia do Farmacêutico, 20 de janeiro, será concedida aos(às) farmacêuticos(as),
pelas empresas, uma gratificação correspondente a 'll30 (um trinta avos) de sua remuneraÇão
mensal pertinente ao mês de janeiro de 20í 9, a ser paga juntamente com o salário do referido mês.

27. FORMAçÃO DE BTBLIOTECA BÁSICA
Como forma a propiciar ao(à) farmacêutico(a) melhores condições técnicas para o exercÍcio de
suas funçôes, as empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva deverão possuir uma
biblioteca básica, composta por, no mínimo, 03 (três) obras,

27,1. As 03 (três) obras que comporão a biblioteca mínima prevista no caput deverão ser
escolhidas dentre as constantes do rol anexo a esta ConvenÇão.

27.2. As empresas deverão adquirir os livros indicados no rol no prazo máximo de 03 (três) meses
após sua divulgação pelas entidades sindicais convenentes.

farmacêuticos(as).

28.1. A obrigação de abrir e manter conta-corrente, inclusrve no tocante às tariÍas
nerentes, serão de responsabilidade exclusiva do(a) farmacêutico(a), ficando as
desobrigadas de qualquer ônus decorrente de tel manutenÇão.

2a.2. As empresas que já

28. DEPóSITO DE SALÁRIO EM
As empresas deverão dêpositar em

,corrente poderão manter sem

28.3. Os(as) farmacêuticos(as) que não
deverão participar por escrito tal

procedimento ora instituído.

29. PAGAMENTO DAS
As eventuais diferenÇas
novembTo e dezembro de

CONTA-CORRENTE
conta corrente, os salários de seus(suas) empregados(as)

bancárias
empresas

efetuam o pagamento dos salários através de depósito em conta
modificação sêus atuais procedimentos.

desejarem o pagamento através de depósito êm conta
decisão ao seu empregador, de sorte a desobrigá-lo do

DIFER.ENçAS SALARIAIS
salariais relativas aos meses de julho, agosto, setembro, outubro,
2018, decorrentes da aplicação da presente Convenção Coletiva de

Trabalho, deverão ser pagas juntamente com as folhas de janeiro e fevereiro de 2019, sem
qualquer acréscimo.

29.í. Os encargos de natureza previdenciária e tributária seráo recolhidos na mesma época do
pagamento das diÍerenças salariais acima referidas, respeitando-se os prazos previstos em lei.

ÁMF}.r.- 30. COMISSAO NEGOCIADORÂ - ESTABILIDADE PROVISORIA.
Será garantido emprego ou salário aos(às) empregados(as) farmacêuticos(as) membros da
comissão de negociação, desde a data da primeira assembleia que os elegeu, ocorrida em
1810412018 até 30 (trinta) dias após a assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabelho,
ressalvados os casos de rescisão porjusta causa, término de contrato a prazo determinado, pedido
de demissão e acordo entre empregado e empresa, sendo nesses dois últimos casos com
assistência do Sindicato respectivo do empregado.

ú
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35. VALE-TRANSPORTE
As empresas descontarão dos(as) farmacêuticos(as), a tÍtulo de valelransportê, apenas 3% (três
por cento) do salário, nos termos do Decreto N0. 95.243187, cujo adiantamento ficará a critério da
êmpresa, que determinará a periodicidade e a forma (pecúnia, valetransporte ou passe comum) do
beneíício.

35.1. Caso haja reajuste de tarifa de transporte no curso do mês, as empresas se obrigam a
complementar a diferença que se verificar.

35.2. O benefício concedido no caput desta cláusula não é considerado verba salarial não
podendo ser incorporado aos salários, para todos os Íins e efeitos.

36. AIDdLIO.CRECHE
As empresas se obrigam a efetuar, contra recibo fornecido pela creche, um pagamento mensal no
valor de R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove reais), a partir do retorno do auxílio-maternidade e até
os 12 (doze) meses subsequentes, por filho concebido no decorrer do contrato, à Íarmacêutica-
mãe, llmitando-se esse benefÍcio à 1^ e 2' concepção.

36.1. Havendo dispensa sem justa causa, a empresa indenizará as parcelas vincendas relativas
periodo faltante.

37. coNvÊNro MÉDrco - DEscoNTo - vEDAçÃo
Fica vedado o desconto de contribuiÇão para convênio médico, salvo expressa concordância do(a)
profissional(a) farmacêutico(a).

RELAÇOES STNDTCATS

38. QUADRO DE AVTSOS
As empresas afixarão em quadro, os avisos e comunicados do sindicato profissional aos seus
representados, em local visível e de fácil acesso aos empregados.

39. PROPOSTAS DE STNDICALIZAçÃO
As empresas se comprometem, no sentido de facilitar a sindicalização, a informar ao(à)
farmacêutico(a) da existência do sindicato da categoria, bem como, a entregar ao(à) mesmo(a) uma
proposta de sindicelização, desde que fornecida pelo sindicato da categoria profissional.

40. LIBERAÇÁO DO PONTO DOS DIRIGENTES SINDICAIS E DIRETORES REGIONAIS
Os (as) dirigentes sindicais e diretores (as) regionais terão liberdade de freqúência em suas
atividades de representação, sem prejuízo de seus vencimentos, e dos demais beneficios

ntes do contrato de trabelho, sempre quê forem convocados pela entidade sindical
, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas e posterior comprovação.

GARÂNTIAS NA RESCISÁO

41. ASSISTÊNCIA NAS RESCISOES DE CONTRÁ,TO DE TRABALIIO
A assistência nas rescisões contratuais dos(as) farmacêuticos(as) poderá ser realizada
no Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo ou em suas Dirêtorias Regionais. 
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Sindicato àos Farmocêuticos no Estado.le são Paulo
Rua BofAo de ttopetl ngd,255,co jun.os 3O4/3O5,Centro
cEP07042-OO7 - SÃO PAULO -SP
tone: (71) 3123 OSas / Fax: (11) 3231 54s6
e-tr,orl j lnlq.@-silú?-I,-s(8,-bJ:

SINCÁMESp -Sihdicoto áo Cóni rclo Atacad tsto íIe Drosos,
Medícõmentos, Côffeldtos, PerÍu marios, Cosnéttcos e ArtÍgos de
Toucodot no Estado deSãõ Paulo
RüÍ Borão doTrtunÍo,7Sl - CEP 04602 oo3 - são Pauto - sP
honeltox: (11) 5572-4040
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41,í. O agendamento da assistência nas rescisões contratuais deverá ser efetuado em formulário
disponibilizado no sítio eletrônico do Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, ou
por e-mail, mediante confirmação de recebimento à empresa requerente.

42. CARTA AVISO
Aos (às) farmacêuticos(as) demitidos por justa causa, será fornêcida carta-aviso, contendo a
declinação dos motivos que geraram a dispensa, sob pena de presunção absolute de dispensa
imotivâda.

43. ALTERAçÃO DURANTE O AvrSO-pRÉVrO - VEDAÇÃO - TNDENTZAçÁO
Durante o prazo de aviso-prévio, fica vedada a alteração das condições de trabalho e/ou
transferência do profissional de local de trabalho, sob pena de rescisão imediata e indenização de
01 (um) mês de salário.

44. AVISO PRÉVIO ESPECIAL
Os(as) farmacêuticos(as) com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e com no mínimo 02
(dois) e no máximo 10 (dez) anos de contrato de trabalho na mesma empresa, dispensados sem

causa, farão jus ao aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

.1. Em se tratando de aviso prévio trabalhado, o(a) farmacêutico(a) cumprirá 30 (trinta) dias,
30 (trinta) dias restantes.recebendo em pecúnia os

44.2. O acréscimo concedido nesta cláusula não será cumulativo com a previsáo contida na Lei no.

12.50612011 (DOU de 1311O111), ou seja, o empregado fará jus âo beneficio previsto nesta cláusula
ou a garantia prevista na mencionada lei.

FÉRIAS PRoPoRcIoNAIs
assegurado ao(a) profissional íarmacêutico(a) que se demitir antes de completar 12 (doze)

meses de serviÇo, o direlto a férias proporcionais.

46. GARÁNTIA DE EMPREGO - RETORNO DAS F'ÉRIAS: Ao empregado que retornar de
férias não poderá ser dispensado antes de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia de
trabalho, podendo tal garantia ser convertida em indenização.

46.1 A garantia prevista no capaÍ desta cláusula não se confunde com o Aviso Prévjo.

47. DISPENSA DO AVISO PRÉ\/IO
O(a) farmacêutico(a) demitido sem justa causa, fica dispensado(a) do cumprimento do aviso prévio,
desde que comprôvê e ôbtênÇão de novo emprego, mediante simples carta da nova empregadora.

ABONO-APOSENTADORIA
Ressalvadas as situaçóes mais Íavoráveis já existentes na empresa, será pago um abono
equivalente a 05 (cinco) vezes a última remuneraÇão ao(à) farmacêutico(a) com mais de 05 (cinco)
anos de têmpo de serviço na mesma empresa que dela vier a desligar-se, por motivo de
aposentadoria.

48.f. Ao(à) farmacêutico(a) que permanecer prestando serviços à empresa, mesmo após
concessão da aposentadoria, o benefício oonstante do caput será pago Somente quando
aÍastamento def initivo.
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SirdtcaLo dos Farmacêuticos no Estado.le 5õo Paulo
Ruo Barâorle ttapetininga, 2 55, con luntos 304/305, Ce,ttro
cEP 01042-oo1- sÃo PAULo - sP
Fone: (11) 3123 osas / Fax: (11) 3231 5456
e,na,r; i!Ío@siníar.orB.br

SINCAMESP - Slndlcoto do Comércio Atocodisto de Drogos,
Medicatnentos, Colrelatos, PerJumarlo s, Cosmélicos e Artigos de
Toucodor no Estodo de São Paulo
Rua Rorão do Tt1unlo,751. CEP 04602-003 - Sõo Paulo - SP
Fone /Fax: ( 1 1 ) 5 5 7 2-4040
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4A.2, O pagamento do abono a que se refere a presente cláusula poderá ser feito em até 05
(cincol parcelas mensais, iguais e sucessivas.

49. INDENIZAÇÃO POR MORTE
Ocorrendo falecimento de farmacêutico(a) que conte mais de 01 (um) ano de contrato de trabalho
na mesma empresa, em virtude de acidente ou de causas naturais, esta pagará, na forma do
disposto na Lei no. 6.858/80, ou seja, àqueles(as) habilitados(as) perante o INSS ou, na sua
ausência, aos indicados em alvará judicial, indenizaçáo equivalente a 05 (cinco) vezes a última
remuneração.

49.1, As empresas que mantiverem seguro de vida em grupo, cujo valor do sinistro seja superior
ao benefício constante do caput, sem ônus para os(as) farmacêuticos(as), ficam excluídas do
cumprimento desta cláusulâ.

DrsPosrçÕF,s RELATwAS AO CUMPRTMENTO DA CONVENçÃO

50. MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO
estabelecida a multa de R$ 70,00 (setenta reais) mensalmentê, por farmacêutico, a partir da
em que a infraçáo íor cometida por infringência às cláusulas estabelecidas na presente

e até o cumprimento da obrigaÇão, e o pagamento da multa respectiva, cujo valor
em favor da parte prejudicada.

50.1, A multa estabelecida nesta cláusula limitaÊse-á ao valor do salário nominal do farmacêutico.

50.2. Nas obrigaçôes derivadas de cláusulas em que o Sindicato profissional é o beneficiário, será
rigatória a tentativa previa de conciliação entre este e a empresa, com a participação do

SINCAMESP, antes da adoção de medidas judiciais ou administrativas destinadas ao implemento
da obrigaÇão e pagamento da multa prevista no capui.

50.3. A multa prevista nesta cláusula não será cumulativa com a multa prevista na cláusula de
Desconto Assistencial.

51 - ASSENTOS PARA DESCÂNSO
As empresas disponibilizarão nos locais de trabalho, assentos pâra que sejam utilizados pelos
farmacêuticos, durante as pausas que os serviços permitirem.

2. ACESSO À rNtpnrpr
empresas disponibilizarão aos farmâcêuticos, âcesso à internet, obedecidas as regras internas
empresa.

53. TDENTTFTCAçÁO DO FARMACÊUTTCO
As empresas adotarão medidas que possibilitem a identificação diÍerenciada do farmacêutico,
através da utilização de crachá emitido pela empresa ou uniforme diferenciado dos demais
funcionários.
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Slnítlcato.los Farmacêuticos no Estado de São Paulo
Ruo Barãode ltapeti,tinga, 2 55, .oúluhtos 304/30, CeDtro
cEP 01042-001. SÃO PAULO -SP
Fone: (11) 3123 osaa / Fox: (r 1) 3231 5456
érrorl inf o@sinÍ3r,í)rA.br

SINCAMESP - Slndlcoto do Comérclo Atacddlsto de Dnga'
Medlcoircntos, Correlatos, Perfunarlas, Cosmétlcos e Artlqos de
Toucodor no Estodo de São Paulo
Ruo Baíão do TrlunÍo,751 - CEP 04602-003 . Sôo Poulo . SP
Fone/fax; (11) 5572-4040
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54. COMPENSAÇÃO DE HORr{RIO DE TRABALHO: A compensação da duração diária de
trabalho, obedecidos aos preceitos legais, convenção ou acordo coletivo existentes, fica autorizada,
atendidas as seguintes regras:

a) manifestação de vontade por escrito, por parte do empregado, assistido o menor pelo
seu representante legal, em instrumênto individual ou plúrimo, no qual conste o horário
normal de trabalho e o período compensável das horas excedentes, nos termos do
parágrafo 20, do art. 59 da CLT;
bl não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas acrescidas em um ou outros dias,
desde que obedecidâs as disposições dos parágrafos 2o e 3o, do art. 59 da CLT, em
vigor. As horas trabalhadas, excedentes do horário previsto no referido dispositivo legal,
ficarão sujeitas ao adicional previsto na cláusula nominada "Remuneração de Horas
Extras" sobre o valor da hora normal;
c) as regras constantes desta cláusula serão aplicáveis, no caso do menor, ao trabalho
em horário diurno, isto é, até as 22:00 (vinte e duas) horas, obedecido, porem, o
disposto no inciso I do art. 413 da CLT;
d) cumpridos os dispositivos desta cláusula, as entidades signatárias da presente
Convenção se obrigam, quando solicitadas, a dar assistência sem ônus para as partes,
salvo o da publicação de editais, nos acordos que venham a ser celebrados entre
empregados e empregadores, integrantes das respectivas categorias, na
correspondente base terrilorial.

55. ABRANGÊNCIA
Aplica-se a presente CONVENÇÃO aos profissionais farmacêuticos das empresas do comércio
atacadista de drogas e medicamentos de em todo o Estado de São Paulo.

56. VrGÊNCIA DA CONVENçÃO COLETTVA DE TR-ABALHO
A presente CONVENÇÃO terá vigência de 01 (um) ano a contar de 01 de julho de 2018 até 30 de
lunho de 20í9.

E assim, plenamente de acordo, firmam a presente para que produza
seus legais e jurídicos efeitos.

SINCAMESP. SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE

E ARTIGOS DE TOUCADORINO ESTADO DE SÃO PAULO
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Sittdicatodos Farmacêüticos no Esta.to de São Paulo
Ruo Doráode tcapetinlnga, 25, co iu nto€ 304/s0 5, CenÚo
cEP 01o42.oo1-sÃo PAULo - sP
tso,te: (11) 3rB qsaa / Fox: (11) 3231 s4s6
e",oilr lllí9lQsillhrar&br

SINCAMESP - Slndicatn do Co ÍÍúrcio Atacodista de Drogos,
Medicaneneos, CotÍelatos, PerÍunorlas, CosÍnéticos e Attigos de
ToucadoÍ no Estadoele SAo Paulo
Rua aarõodo TriunÍo,751- cEP 04602.003 ' S,ao Paü lo . SP
Fone/Fax (11) ss72-a0a0
e moifi snrcamesp@siucamesp.com,bt
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MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMTJSTICOS

REINALDO MASTELLAR]

São Paulo, 20 de dezembro de 2018.
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ROL DE OBRAS PARA DA BIBLIOTECA

AtualizaÇáo TeraPêutica
Ribeiro Valle
Editora Artes Médicas

Clínica Orto Molecular
Efraim Olszewer
Editora Rocâ

Compêndio Médico
Andrei
Editora Andrei

Controle Biológico Qualidade Produtos Farmacêuticos, Correlatos ê Cosméticos

Terezinha de Jesus Andreoli Pinto
Editora Atheneu

Cosmetologia em Dermatologia
Draelos, Z.
Editora Revinter

Editorâ de PublicaçÕes CientÍficas Ltda.
Ediçáo atualizada

Dermatologia Farmacêuticâ - Fórmulas Magistrais
Aloísio Gamonal

Dermofarmácia e Cosmética Vol.
Prista, Nogueira
Editora ANF

Desenvolvimênto de Fiioterápico
Miguel
Editora Robe

Dicionário de Medicamêntos Genêricos
Carlos Zanini e Seizi Oga
lpex

Dicionário Terapêutico Guenabara - Korolkovas
Andrejus Korolkovas
Editora Guanabara Koogan

Farmacologia I ntegrada
Walker, Sutter & Hoffman
Editora Mandi Ltda.

Farmácia Homeopática
Antônius Dorta Soares

Slndicato dos Farmacêutlcos no Esto.lo deSdo Paulo
Rüo Aando de ltopeal,úngo, 255, conlun,os 304/305,Centro
cFÍo1o4z-oo1 . sÃo pAULo - sp
Fone: (11) 3123 0588 / tax: (11) 3231 5456
e.rnoiri itrf!@_sj!!tht"oreJr

SINCAMESP - Sindicoto doConércio Ato.aclista de Droaas,
Medlcamentos, coneldtos, PerÍunúrias, cosDtét|.os e Aftigos de
Toucodor no Esmdo de São Paulo
Rua Eafdodo Triunío,751- CEP 04602-00i . Sôo Paúto - SP
Fone/Fax: (111 5572-4040
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l\4anual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia
Prista, Nogueira
Editora Roca

lvledicamentos e Suas lnteraçÕes
Seizi Oga
Editora Atheneu

P. R. Vade Mecum Médico
Editora Soriak Comércio e Promoçóes S/A

Vade-Mecum de Medicina Homeopática Bio lvlolecular
Dr. P. Lacerda
Editora Medsi
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ernoi,i i|]Ís@§]i!]lar.org,bX

SINCAMESP - Sll|allcuro do comércto Atacadista de Drogús,
Me.licamentos, Co ffeldtos, PerÍunario s, Cos,nétlcos e Artigosde
Toucaàor ao Estodo deSão paulo
Rua Barão.loT.l!r1o,751- CEP 01602-003. Súo Pauto - SP
I' o n e/ F dx: (1 1 ) 5 5 7 2. 4oao
á,nail, slEa!r-st!@rl,rr!!.j!€§!,çqmjf,

mr / sil{DiiÁt0c,}s

Bil [ffiir*i;lí,,


